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1. INTRODUÇÃO

O presente relatório destaca as atividades desenvolvidas e os resultados relacionados ao projeto de pesqui-

sa Comunicação Jurídica no Distrito Federal: proposição de modelo voltado à integração de serviços. Tal investigação 

busca o desenvolvimento de modelo para integração de ações de comunicação jurídica, a partir da identificação 

de processos e serviços ofertados por diversos atores jurídicos do Distrito Federal e da adoção de sistemas 

informatizados. Ainda se busca inventariar componentes essenciais da comunicação no campo jurídico, propor 

um fluxo de informações jurídicas entre organizações e modelos de integração.

A execução do projeto considera quatro metas, que envolvem a realização de estudos conceituais, o mapeamen-

to da comunicação jurídica nos órgãos do Distrito Federal, a proposição de um modelo integrativo e, por fim, a 

disseminação dos resultados. Relatório anterior apresentou as atividades desenvolvidas no âmbito da Meta 1 

e está disponível no Portal de Documentação Técnica da Coordenação Geral de Tecnologias de Informação e 

Informática do Ibict.

O presente documento, por sua vez, dedica-se ao relato das atividades de mapeamento dos órgãos envolvidos 

na comunicação jurídica do DF (Meta 2, Etapa  2.1). Especificamente, foi desenvolvido o levantamento a) dos ór-

gãos e entidades do governo do Distrito Federal que atuam com informação jurídica; e b) dos serviços ofertados 

pelos órgãos e unidades que atuam com informação jurídica.

A rigor, todo órgão da Administração Pública trabalha com documentos jurídicos. Os princípios expressos no 

art. 37 da Constituição Federal (Brasil, 1988), a regulamentação do processo administrativo, Lei 9.784/99 (Brasil, 

1999), dentre outras normativas legais, apontam a natureza jurídica dos atos administrativos, tema amplamente 

discutido na literatura do direito. No Distrito Federal, a Lei 2.834/01 (Brasília, DF, 2001) estabelece que o processo 

administrativo distrital segue as mesmas regras da Administração Pública Federal, no que couber. Desse modo, 

um conceito mais abrangente de informação jurídica levaria ao inventário de todos os órgãos que compõem o 

Governo do Distrito Federal (GDF).

Como destaca o relatório anterior, a literatura considera a informação jurídica como “toda unidade do conhe-

cimento humano que tem a finalidade de embasar manifestações do pensamento daqueles que lidam com a 

matéria jurídica” (Passos, 1994, p. 363 apud Mello; Brito; Martínez-Ávila, 2022, p. 268). Apresentada sob a forma 

de legislação, doutrina e jurisprudência (Barroso; Sousa, 2019; Miranda, 2018; Silva, 2008), a informação jurídica 

é caracterizada por um grande volume de documentos produzidos, que rapidamente perdem validade. Ade-

mais, é manifestada em diversos suportes, sendo produzida por fontes diversas. Sua conservação demanda 

rigor e precisão, que também devem pautar sua disseminação aos diversos públicos que por ela se interessam 

(Miranda, 2018).

No inventário de órgãos do GDF que produzem informação jurídica, adotou-se um conceito mais estrito, no qual 

a informação administrativa não é considerada - não há sentido o desenvolvimento de um levantamento que não 
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faça distinção entre o ato administrativo e a produção de leis, doutrinas, pareceres e/ou jurisprudências, dentre 

outros formatos da informação jurídica apresentados na seção 3.3 do Relatório da Meta 1. Ademais, aponta-se 

que tal inventário pautou-se pela metodologia expressa em Guia do colaborador de pesquisa sobre comunicação 

jurídica, de Shintaku et al. (2023).

Este relatório apresenta os objetivos relacionados à Meta 2, Etapa 2.1, assim como detalha os procedimentos 

e resultados do levantamento de órgãos e unidades jurídicas do GDF. Ademais, também apresenta os serviços 

oferecidos por essas assessorias jurídicas.
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2. OBJETIVOS

2.1  Objetivo geral

Mapear os órgãos envolvidos na comunicação jurídica no Governo do Distrito Federal (GDF).

2.2  Objetivos específicos 

Dentre os objetivos específicos, estão:

• Inventariar órgãos e entidades que compõem a Administração Direta do Distrito Federal;

• Identificar órgãos e entidades da Administração Direta do Distrito Federal que atuam com informação 

jurídica;

• Levantar serviços oferecidos por órgãos e unidades que atuam com a informação jurídica no GDF.
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3. RESULTADOS

 São apresentados, a seguir, os procedimentos metodológicos e os resultados relacionados à Meta 2, Etapa 2.1:

3.1  Levantamento dos órgãos e entidades do governo do Distrito Federal que 
atuam com informação jurídica

A estrutura administrativa do GDF foi definida pelo Decreto 39.610/19, (Brasília, DF, 2019) alterado por legislação 

posterior - a exemplo dos decretos 41.768/21 (Brasília, DF, 2021) e 44.498/23 (Brasília, DF, 2023), assim como 

a Lei 6.372/19 (Brasília, DF, 2019). Considerando a regulamentação legal, fez-se o inventário de unidades jurídi-

cas inseridas nos órgãos da administração direta distrital. Nesse sentido, observou-se que quatro secretarias 

não possuem corpo jurídico próprio, sendo atendidas pela Assessoria Jurídica-Legislativa da Casa Civil, a saber: 

Secretaria das Relações Internacionais; Secretaria de Relações Institucionais; Secretaria de Projetos Especiais; e 

Secretaria Extraordinária da Pessoa com Deficiência. Por sua vez, as unidades jurídicas  identificadas são listadas 

no Anexo A (Quadro 3).

Diante de tal inventário, iniciou-se a coleta de informações sobre as rotinas, procedimentos, documentos e 

serviços no âmbito das assessorias jurídicas do GDF. Tal inventário foi precedido pelo treinamento da equipe 

e, também, pela publicação de um guia específico, no qual Shintaku et al. (2023) destacam as etapas da inves-

tigação e, também, apresentam orientações às equipes de coleta. Além disso, um instrumento de pesquisa foi 

desenvolvido, com o objetivo de levantar informações sobre as assessorias jurídicas, os serviços que oferecem 

e suas rotinas. Tal documento foi apresentado no Apêndice A do Relatório da Meta 1.

Ademais, ressalta-se os procedimentos metodológicos desenvolvidos neste levantamento. Como destacam 

Shintaku et al. (2023) (Imagem 1), tal inventário é uma etapa essencial na identificação de atores, produtos e 

serviços de comunicação jurídica no âmbito do GDF. A partir de um instrumento de pesquisa (apresentado no 

Apêndice A do Relatório da Meta 1), o colaborador de pesquisa registra informações sobre as rotinas produtivas 

da unidade jurídica. Tais dados foram consolidados pelos gestores do levantamento e, após tal compilação, são 

apresentados no Apêndice A do presente documento.

Imagem 1 - Fluxo de pesquisa
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Fonte: Shintaku et al. (2023, p. 10).

A partir do referido levantamento, foram identificadas unidades jurídicas nos seguintes órgãos da Administração 

Direta do GDF (Quadro 1):

Quadro 1 - Levantamento de órgãos da Administração Direta que possuem unidade jurídica
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Casa Civil; 
Casa Militar - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria da Pessoa com Deficiência  - não possui AJ própria; 
Secretaria de Administração Penitenciária - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria de Desenvolvimento Social; 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação; 
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;
Secretaria de Estado da Mulher;
Secretaria de Estado de Assuntos Internacionais  - não possui AJ própria;
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade; 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
Secretaria de Estado de Comunicação - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria de Estado de Educação - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria de Estado de Família e Juventude; 
Secretaria de Estado de Fazenda; 
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania; 
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura;
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração; 
Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística - DF Legal; 
Secretaria de Estado de Relações Institucionais  - não possui AJ própria; 
Secretaria de Estado de Turismo - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal 
Secretaria de Governo - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria de Projetos Especiais - não possui AJ própria;
Secretaria de Saúde - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Secretaria de Segurança Pública;
Secretaria de Transporte e Mobilidade - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;

Administrações Regionais
Águas Claras – RA XX;
Arniqueiras – RA XXXIII - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Botânico - RA XXVII;
Brazlândia – RA IV;
Candangolândia - RA XIX - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Ceilândia - RA IX;
Cruzeiro - RA XI;
Fercal - RA XXXI;
Gama - RA II;
Guará - RA X;
Itapoã - RA XXVIII;
Lago Norte - RA XVIII;
Lago Sul - RA XVI;
Núcleo Bandeirante – RA VIII - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Paranoá - RA VII;
Park Way - RA XXIV;
Planaltina - RA VI.
Plano Piloto - RA I;
Recanto das Emas - RA XV - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Riacho Fundo I - RA XVII;
Riacho Fundo II - RA XXI;
Samambaia – RA XII;
Santa Maria - RA XIII - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
São Sebastião - RA XIV;
SCIA/Estrutural - RA XXV
SIA - RA XXIX;
Sobradinho - RA V;
Sobradinho II - RA V;
Sudoeste/Octogonal - RA XXVII;
Taguatinga - RA III;
Varjão - RA XXIII - possui AJ, mas não respondeu a pesquisa;
Vicente Pires - RA XXX; 

Fonte: Elaborado pelos autores (2023).

Embora a pesquisa tenha identificado unidades jurídicas nos órgãos acima, nem todos participaram do inventário. 

Dentre as justificativas mais comuns, esteve: a) não possuírem autorização para responder tais questionamen-

tos; b) demandas mais urgentes, que inviabilizaram a resposta; e c) a existência de um processo específico de 

solicitação de informações no órgão.
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3.2  Levantamento dos serviços ofertados pelos órgãos e unidades que atuam 
com informação jurídica

A partir do inventário desenvolvido, foram identificados produtos e serviços oferecidos pelas unidades jurídicas 

da Administração Direta do GDF (Quadro 2):

Quadro 2 - Oferta de serviços/ações por órgãos e unidades do GDF que atuam com informação jurídica.

Serviço oferecido* Órgão**

Alistamento militar
Administração Regional do Gama, Administração Regional do Guará, Administração Re-
gional do Itapoã

Celebração de convênios e par-
cerias

 Secretaria de Estado da Família e Juventude

Julgamento e análise de auto de 
infração

Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal 

Autorizações e licenças
Administração Regional do Gama, Administração Regional do Guará, Administração Re-
gional do Itapoã

Assinaturas Administração Regional da Fercal

Exame de atos normativos, 
termos de acordo, contratos e 
convênios.

Administração Regional de Águas Claras, Administração Regional do Cruzeiro, Adminis-
tração Regional do Jardim Botânico, Administração Regional do Lago Norte, Administra-
ção Regional do Lago Sul, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação, 
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade, Casa Civil do Governo do Distrito 
Federal,  Secretaria de Estado da Família e Juventude

Elaboração e análise de minutas 
de ordens de serviço, portarias 
e pareceres, dentre outros do-
cumentos

Administração Regional do Lago Norte, Administração Regional do Lago Sul, Administração 
Regional de Planaltina, Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal, Secretaria de Es-
tado de Atendimento à Comunidade,  Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento 
e Desenvolvimento Rural, Casa Civil do Governo do Distrito Federal

Atendimento de dúvida jurídica 
do cidadão

Administração Regional de Águas Claras

Consultoria jurídica, emissão 
de pareceres jurídicos e notas 
técnicas

Administração Regional de Ceilândia, Administração Regional da Fercal, Administração 
Regional do Jardim Botânico, Administração Regional do Lago Norte, Administração Re-
gional do Lago Sul, Administração Regional do Lago Paranoá, Administração Regional do 
Park Way, Administração Regional de Planaltina, Administração Regional de São Sebastião, 
Administração Regional de Brasília, Administração Regional do SIA, Administração Regional 
de Sobradinho I, Administração Regional do Setor Complementar de Indústrias e Abas-
tecimento, Administração Regional do Riacho Fundo II, Secretaria de Estado de Fazenda,  
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração, Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, 
Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal,  Secretaria de Estado da Agricultura, Abas-
tecimento e Desenvolvimento Rural, Casa Civil do Governo do Distrito Federal, Secretaria 
de Estado de Segurança Pública, Secretário de Estado de Proteção da Ordem Urbanística, 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

Licitações Administração Regional da Fercal

Pesquisas Administração Regional da Fercal

Organizar a jurisprudência e le-
gislação correlata

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural

Serviços sociais
Administração Regional do Gama, Administração Regional do Guará, Administração Re-
gional do Itapoã

Ajuste de atos normativos, 
termos de acordo, contratos e 
convênios.

Administração Regional do Cruzeiro, Administração Regional do Setor Complementar de 
Indústrias e Abastecimento



14

RELATÓRIO PARCIAL DA META 2 
ETAPA 2.1: MAPEAMENTO DOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS NA COMUNICAÇÃO JURÍDICA

Serviço oferecido* Órgão**

Ouvidoria
Administração Regional do Gama, Administração Regional do Guará, Administração Re-
gional do Itapoã

 
Fonte: Elaborado pelos autores (2023).

Notas: * A Administração Regional de Sobradinho II apontou que “o Jurídico tem as atribuições coerentes, com as normas compe-
tentes” (sic). A Administração Regional do Sudoeste e Octogonal indicou o Título I do Decreto 38.094/17. A Administração Regional 
do Riacho Fundo I descreveu o serviço como “direto e indireto”. Por sua vez, a assessoria jurídica da Secretaria de Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação respondeu que a descrição do serviço é “ciência e tecnologia”. A Secretaria de Estado da Mulher apontou a Portaria 
nº 33/2022 do Regimento Interno da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal. 

** Não responderam: as administrações regionais de Arniqueiras, Brazlândia, Candangolândia, Núcleo Bandeirante, Recanto das 
Emas, Santa Maria e Varjão. Também não participaram as secretarias de Administração Penitenciária, de Comunicação, de Cultura 
e Economia Criativa, de Desenvolvimento Social, de Educação, de Esporte e Lazer, de Governo, de Saúde, de Transporte e Mobilida-
de, do Turismo, além da Casa Militar do DF.
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Inventariar órgãos e unidades que produzem informação jurídica permite a identificação de processos e rotinas 

relacionadas à produção de peças legais e jurídicas. Tal levantamento permite o mapeamento dos fluxos e, por 

consequência, melhor gestão desses procedimentos. Nesse sentido, o projeto Comunicação Jurídica no Distrito 

Federal: proposição de modelo voltado à integração de serviços promove tal inventário e o utiliza no desenvolvimento 

de modelo integrativo. 

O presente documento apresentou os órgãos e unidades jurídicas do GDF, assim como os pro-

dutos e os serviços por eles oferecidos. Nas próximas etapas, será desenvolvido o mapeamen-

to de serviço e do fluxo informacional jurídico interorganizacional. Em seguida, o desenho de um 

modelo de interoperabilidade, o levantamento de tecnologias e a proposta de integração. Por 

fim, a disseminação dos resultados de pesquisa para a comunidade acadêmica e governamental.   
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ANEXO A  - UNIDADES JURÍDICAS NO GOVERNO DO 
DISTRITO FEDERAL

Quadro 3 - Unidades jurídicas do GDF.

Nome do órgão Área de atuação Tipo de 
órgão Unidade Jurídica

Secretaria de Estado da Agricultura, Abasteci-
mento e Desenvolvimento Rural

Agropecuária Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Atendimento à Comu-
nidade

Comunicação Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Casa Civil do Distrito Federal Casa Civil Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Casa Militar Segurança Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Comunicação Comunicação Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa

Cultura Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação

Ciência Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Desenvolvimento Social Social Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Educação Educação Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Dis-
trito Federal

Esporte Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Fazenda Economia Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Planejamento, Orça-
mento e Administração

Planejamento Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ha-
bitação

Desenvolvimento Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania Justiça Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Pro-
teção Animal

Meio Ambiente Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado da Mulher Social Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura Desenvolvimento Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Família E Juventude Social Secretaria não tem informação no site

Secretaria de Estado de Projetos Especiais Administração Secretaria não tem informação no site

Secretaria de Estado de Relações Institucionais Administração Secretaria não tem informação no site
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Nome do órgão Área de atuação Tipo de 
órgão Unidade Jurídica

Secretaria de Estado de Saúde Saúde Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Saúde Saúde Secretaria Núcleo de Judicialização (NJUD)

Secretaria de Estado de Segurança Pública Segurança Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico, Trabalho e Renda

Desenvolvimento Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Transporte e Mobili-
dade

Mobilidade Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Turismo Turismo Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Governo Administração Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Proteção da Ordem 
Urbanística – DF Legal

Desenvolvimento Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária – Seape

Segurança Secretaria
Assessoria Jurídico-Legislativa 
(AJL)

Secretaria Extraordinária da Pessoa com Defi-
ciência do Distrito Federal

Acessibilidade Secretaria -

Secretaria de Estado de Assuntos Internacio-
nais

Diplomacia Secretaria -

Fonte: dados da pesquisa (2023).

 




